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EDITAL Nº 123, DE 25 DE JULHO DE 2022
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve homologar o resultado final do Concurso Público para Professor do Magistério
Superior - Campus da UFC em Itapajé, conforme discriminado abaixo:

. Edital de Inscrição Regime Classe Subunidade/Unidade Setor de Estudo Classificados

. 68/2022 40h/DE Classe A com
denominação de

Adjunto-A

Campus da UFC em Itapajé Gestão de Tecnologia da Informação 1º Germano Fenner
2º Juan Sebastian Toquica Arenas
3º Marianne Batista Diniz da Silva

CÂNDIDO BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE
Reitor

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 153045 - UFC

Número do Contrato: 24/2019.
Nº Processo: 23067.048813/2018-49.
Dispensa. Nº 7/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA. Contratado:
08.918.421/0001-08 - FUNDACAO DE APOIO A SERVICOS TECNICOS, ENSINO E FOMENT O.
Objeto: A vigência do contrato 24/2019 (3090724 3090734) fica prorrogada, conforme
solicitação contida no OFÍCIO 45/2022/DEHA/CT/REITORIA (3111285), passando a ter
vigência de 01.08.2022 até 31.07.2024. Vigência: 01/08/2022 a 31/07/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 756.804,16. Data de Assinatura: 27/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/07/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 153045 - UFC

Número do Contrato: 6/2019.
Nº Processo: 23067.054463/2018-50.
Dispensa. Nº 57/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA. Contratado:
08.918.421/0001-08 - FUNDACAO DE APOIO A SERVICOS TECNICOS, ENSINO E FOMENT O.
Objeto: A vigência do Contrato 06/2019 (3096611 3096630) fica prorrogada, conforme
solicitação contida no OFÍCIO 73/2022/DEMM/CT/REITORIA (3102598), passando a ter
vigência de 30.09.2022 até 14.01.2024. Vigência: 30/09/2022 a 14/01/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 4.208.424,00. Data de Assinatura: 28/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 28/07/2022).

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 25/2022

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
19/07/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta
mais vantajosa para a eventual prestação de serviços de organização de eventos (locação de
notebook), na capital Fortaleza e em todo interior do Estado do Ceará, para atender as
demandas da Universidade Federal do Ceará, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e seus anexos.

ALMIR BITTENCOURT DA SILVA
Pró-reitor de Planejamento e Administração

(SIDEC - 29/07/2022) 153045-15224-2022NE800003

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 40/2021 - UASG
| CO N T R AT O H I S T O R I CO _ G E T U N I DA D E |

Nº Processo: 23067.053207/2020-60. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA.
Contratado: 08.918.421/0001-08 - FUNDACAO DE APOIO A SERVICOS TECNICOS, ENSINO E
FOMENTO. Objeto: A UFC e a Fundação Astef rescindem amigavelmente o Contrato nº
40/2021 (3154488 3140672 3140677 3140714), conforme autoriza o art. 79, inciso II, da Lei
nº 8.666/93, e demais elementos constantes em dispensa de licitação. As partes ajustam
de comum acordo que a presente rescisão retroage seus efeitos à 11.07.2022, data da
solicitação de encerramento do contrato nº 40/2021, formalizada pela Coordenação do
Projeto, por meio de Ofício (doc. Sei n° 3140619). Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 -
Artigo: 24 - Inciso: XIII. Data de Rescisão: 01/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 29/07/2022).

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2022

A Universidade Federal do Ceará torna público o resultado da Tomada de
Preços 02/2022. Sagrou-se vencedora a empresa JB2 ENGENHARIA LTDA, CNPJ:
14.207.860/0001-05, no item 1, com o valor total de R$ 226.414,01 (duzentos e vinte e seis
mil quatrocentos e catorze reais e um centavo). Os autos do processo encontram-se
disponíveis na sede desta Universidade.

ALMIR BITTENCOURT DA SILVA
Pró-Reitor de Planejamento e Administração

(SIDEC - 29/07/2022) 153045-15224-2022NE800003

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 29/2022

A Universidade Federal do Ceará torna público o resultado do Pregão Presencial
29/2022. Sagrou-se vencedora OCILMA PEREIRA SOARES DE LIMA, CPF: 288.478..488-81, no
item 1, com o valor mensal de R$ 99,00 (noventa e nove reais). Os autos do processo
encontram-se disponíveis na sede desta Universidade.

ALMIR BITTENCOURT DA SILVA
Pró-Reitor de Planejamento e Administração

(SIDEC - 29/07/2022) 153045-15224-2022NE800003

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 124, DE 27 DE JULHO DE 2022

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

CAMPUS DA UFC EM SOBRAL
O Vice-Reitor no Exercício da Reitoria da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas obrigações legais e estatutárias, tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.485

de 18/05/2011, publicado no DOU de 19/05/2011, e na Portaria Interministerial nº 316 de 09/10/2017, publicada no DOU de 19/10/2017, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e do Ministério da Educação, considerando ainda, o que consta do Decreto nº 9.739 de 28/03/2019, publicado no DOU de 29/03/2019 e da Resolução
nº 05/CEPE de 24/07/2019, alterada pela Resolução nº 15/CEPE de 24/05/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que se acham abertas as inscrições para Concurso
Público para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A, regido pela Lei nº 8.112/90, combinada com a Lei nº 12.772/2012, para o campus, setores de estudo
e vagas a seguir indicados:

1.1. CAMPUS DA UFC EM SOBRAL

. CURSO SETOR DE ESTUDO (a) D E N O M I N AÇ ÃO R EG I M E V AG A S

. Curso de Medicina Doenças Infecciosas e Parasitárias / Internato Auxiliar 20h 01

. Curso de Medicina Psiquiatria / Internato Auxiliar 20h 01

DA QUALIFICAÇÃO
2. O candidato aprovado deverá comprovar, obrigatoriamente, até a data da posse, sob pena de anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, ser

portador de diploma de graduação, obtidos na forma do disposto no parágrafo único do artigo 37 da Resolução n° 05/2019/CEPE, os quais deverão atender, obrigatoriamente, às
especificações abaixo, considerando o setor de estudo em concurso.

. SETOR DE ESTUDO G R A D U AÇ ÃO M ES T R A D O
(Área/Subárea/Especialidade)

DOUTORADO
(Área/Subárea/Especialidade)

. Doenças Infecciosas e Parasitárias /
Internato

Medicina Sem Exigência Sem Exigência

. Psiquiatria / Internato Medicina Sem Exigência Sem Exigência

DA INSCRIÇÃO
3. A inscrição far-se-á, exclusivamente, mediante o e-mail do Departamento interessado, para o qual deverão ser encaminhados todos os documentos referentes à

inscrição, no período das 8 (oito) horas do dia 29 de agosto de 2022 às 17 (dezessete) horas do dia 16 de setembro de 2022:
- Campus de Sobral - Curso de Medicina - E-mail: famedsobral@ufc.br
Endereço Secretaria: Av. Comte. Maurocelio Rocha Pontes, nº 100, Bairro Derby - CEP: 62.042-280 - Sobral-CE.
Endereço eletrônico: www.medsobral.ufc.br - Telefone: (88) 3695.4701 / (88) 3695.4702 / (88) 3695.4703
4. O candidato, brasileiro ou estrangeiro, deverá solicitar a inscrição, obrigatoriamente, mediante "Requerimento de Inscrição" dirigido ao Diretor do Campus interessado,

disponível no endereço eletrônico www.progep.ufc.br, corretamente preenchido e contendo todas as informações solicitadas. Para inscrever-se, o candidato deverá encaminhar para
o e-mail do Campus interessado, informado no item anterior, os seguintes documentos, conforme o disposto no artigo 5° da Resolução nº 05/2019/CEPE, do artigo 2º do Decreto
nº 12.990/2014 e do inciso IV do artigo 3º do Decreto nº 9.508/2018:

a) Requerimento de Inscrição, acima mencionado;
b) cópia do documento de identificação com fotografia;
c) cópia do histórico escolar do curso de graduação. O histórico escolar poderá ser substituído por outro documento que comprove a graduação exigida, observado o

disposto no item 2 do presente Edital;
d) comprovante do pagamento no Banco do Brasil da taxa de inscrição, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, no Portal SIAFI, disponível no endereço

eletrônico http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp (Unidade Gestora: 153045; Gestão: 15224; Código de Recolhimento: 28883-7; Número de Referência:
15304515224253; CNPJ do Contribuinte: 07.272.636/0001-31; Nome do Contribuinte/Recolhedor: Universidade Federal do Ceará), de acordo com a denominação e o regime de
trabalho constantes do Quadro do item 1 do presente Edital, a saber:

- Auxiliar, no regime de 20h, no valor de R$ 56,00 (cinquenta e seis reais).
e) laudo médico, para o candidato que concorre à reserva de vagas para pessoas com deficiência, tendo em vista o disposto no subitem 6.1;
f) Termo de Autodeclaração, para o candidato que concorre à reserva de vagas para pessoas negras, tendo em vista o disposto no subitem 7.1;
g) Declaração de Doador para o candidato doador de medula óssea, em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, que pretende requerer a isenção do pagamento

da taxa de inscrição.
4.1. "O Requerimento de Inscrição", assim como os demais Requerimentos utilizados quando da realização da inscrição e mencionados nos itens 4 e 5 do presente Edital,

são acessados no endereço eletrônico www.progep.ufc.br no caminho: Concursos e Processos Seletivos > Legislação e Formulários > Formulários e Requerimento de Inscrição.
4.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a realização de inscrição condicional e nem a entrega ou juntada de documentos após os prazos fixados neste Edital.
4.3. Não haverá devolução da taxa e/ou dos documentos exigidos para inscrição, exceto, no que se refere à taxa, no caso de anulação da inscrição do concurso.
4.4. O candidato deverá obter no endereço eletrônico www.ufc.br ou www.progep.ufc.br: o programa do concurso, as fichas de avaliação das provas e a tabela para

avaliação de títulos.
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